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rNDtcAçÃo N.. 019/202t EÍeÍê4E, 14 de dezembro de 2O2'l .

Excelêntissimo Senhor,
Clêusivan Paulo Araújo
Presidenb da Câmara lunicipal dê ErgréCE.

Venho muito respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em confoÍmidade
com o artigo 132 do regimento lnterno, solicitar o envio da seguinte INDICAçÂO a Chefe
do Poder Executivo Municipal, Emanuelle Martins, para que, por meio da sua Assessoria
ou da Secretaria Municipal de Educação e Desporto, remeta a esta casa legislativa, em
forma de Projeto Lei, a presente indicação.

Dispõe sobre o rabio des sobrâs dog recursos
financeiros relativos ao êxêrcício de 2021, do Fundo
de Manutenção e Dessnvolvimento da Educação
Básica e de Valorizeção dos Profissionais da
Educeção - Fundêb, com os servidoÍeg em efeüvo
exeÍcício nas aüvidades do agistéÍio da EducaÉo
Básica do lunicípio do Ereró.

Art. 10 - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a ratear as sobras dos
recursos financeiros do Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento da EducaÉo Básica e
de ValoÍização dos Profissionais da EducaÉo - FUNDEB com os servidores em eÍetivo
exercÍcio nas atividades do Magistério da Educação Básica do Município de Ereré, para
Íins de cumprimento do disposto no inciso Xl do caput do atl. 212-A da ConstituiÉo
Federal, de í988.

Parágrafo único. O valor globaldestinado ao pagamento doAbono- FUNDEB, náo poderá
ser superior à quantia necesúria paÍa integrar 70% (setenta por cento) dos recursos
disponíveis na conta municipal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da EducaÉo
Básica e de Valorização dos ProÍissionais da Educaçào - FUNDEB, relativos ao exercicio
de 2021.

AÍ. 20 - Farâo ius ao recebimento do abono previsto no art. 1o dêsta Lêi os seguintes
servidores integrantes da EducaÉo Básica Íemunerados pelaÍÍaÉo de 7oo/o (setenta por
cento) do FUNDEB, desde que em efetivo exercício, nos termos do inciso lll do caput do
art. 26 da Lel FedeÍal n" 14.113, de 25 de dezembÍo de 2O2O.
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§ ío - Entendem-se como profissionais do magistério da educação da educação Básica,
os docentes, ê os dêmais profisslonais que oferecêm suporte pedagógico dirêto ao
êxercício da docência, bem como os que exercem atividades de direção, administração
escolar, supeÍvisáo, orientaçáo, inspêçáo, planeiamento e atividade pedagógica em geral,
e os trabalhadorês em educação, portadoÍes de diploma dê curso técnico ou supêrior em
área pedag@ica ou aÍim.

§ 2§ Considêram-se profissionais em etetivo exercÍcio aqueles em atuação eiêtiva no
desempenho das atividades de magistério, associada à sua regular vinculaÉo contratual
com a Prefeitura Municipal, estiatutária ou tempoÍária, náo sendo descaracteriza do por
eventuais afastamentos tempoÉrios previstos em Lei, com ônus para o Município, que não
impliquem em rompimento da relação jurídica existente.

§ 30 O rateio de que trata o caput sê refere às sobras da paÍcela de 70% (setenta por cento)
do Fundêb, destinada ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério,
apurada no exercício de 2021.

Art. 30 - Para efeitos de distribuiçáo, o rateio será feito ao servidor na proporção da sua

iomada de trabalho e tempo de sêrviço para os pÍofissionais efetivos do magistério.

| - o valor a ser pago aos proÍissionais estatutáÍios do magistério que se encontEm em
efetivo exercício terá como base a sua ÍêmuneraÉo, proporcional ao total de horas e
meses efetivamente trabalhados durante o exercício de 2021;

ll - o valor a ser pago aos proÍissionais do magistério com vinculação temporária têrá como
base a sua remuneração, proporcional à carga horária Íixada e aos meses trabalhados
durante o exercício de 202í.

§ lo Os servidorês cedidos não participarâo do rateio.

§ 20 - As verbas deconêntes de gratiÍicação ou exercicio de cargo em crmissáo ou de
conÍiançâ incorporadas à rêmuneração dos servidores efetivos náo serão consideradas
para o cálculo do rateio.

§ 30 - Os prorissionais da Educação Básica que ingressaram no serviço público durante o
ano civil de 2021, terâo o abono distribuído proporcionalmênte, considerando-se os
dias,/mesês efetivamente trabalhados.

AÍt. 40 - O valor a ser repassado aos proÍissionais do magistério será pago em parcela

única, êm depósiios bancários especíÍicos, na mesma conta bancária vinculada à folhe de
pagamento destes profissionais.

Art- 50 - O raleio será calculado dividindo-sê o valor das sobras dos recursos do Fundeb
pela quantidade de servidores habilitados a recebê-lo, observando o disposto no aÍt. 20

desta Lei.
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Art. 60 O rateio e o pagamento tratados por esta Lêi nâo se incorporam à remuneração
para qualquer êfeito.

Art. 70 - Sobre as sobras a serem rateadas, por se tratar de parcêlâ cujo caráter dê abono
eventual "único' exprcssamente desvinculado do sãlário, não incidirá o desconto
previdênciário.

Art. 8i" - As despêsas dêcorentes da execução desta presente, Lei correráo à conta da
parcela de 70% (setenta por cento) do FUNDEB, destinada ao pagamento da remuneÍação
dos Profissionais da EducaÉo Básica, apurada no exêrcício de 2021, previstas em
dota@es próprias consignadas no orçamento vigente, Íicândo o Poder Executivo
autoÍizado a abrir, para o @rrêntê exêrcício, nos termos do art. 43 da Lei Fêderal no 4.320,
de 17 de março de í964, créditos suplementares até o limite do montante de 70% (setenta
poÍ cento) dos recursos disponiveis na conta municipal do FUNDEB, relativos ao exercício
de 2021.

Art. 9' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JustiÍicativa em Plená.io.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Ereré - CE, í4 de dezembro dê 2021.
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